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ORDEM DE SERVIÇO Nº 077/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO 
EXECUTIVO PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA, com 
todas as peças técnicas necessárias elencadas no check-list em 
anexo, neste município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO EXECUTIVO PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA, com todas 
as peças técnicas necessárias, um localizado na Av.: Marechal Rondon nº 657, Bairro: Centro. Ressalto 
que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO EXECUTIVO PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DA BÍBLIA. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 23 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 079/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DA UBS SÃO BERNARDO PARA AGEVISA, com todas as peças 
técnicas necessárias elencadas no check-list em anexo, neste 
município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DA UBS SÃO BERNARDO PARA AGEVISA, com todas as peças 
técnicas necessárias, um localizado na Rua do Cipó nº 1128, Bairro: São Bernardo. Ressalto que a 
vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DA UBS SÃO BERNARDO PARA AGEVISA. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 081/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DA UBS JK PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas 
necessárias elencadas no check-list em anexo, neste município de Ji-
Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DA UBS JK PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas 
necessárias, um localizado na Av.: Argemiro Luís Fontoura s/n, Bairro: JK. Ressalto que a vistoria e 
relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de Planejamento, são 
obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DA UBS JK PARA AGEVISA. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Av. Dois de Abril, nº 965 - Bairro Urupá, Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-181 
Fone/fax: (0xx69) 3416-4035 – Gabinete Prefeito 3416-4025 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site: www.ji-parana.ro.gov.br         e-mail: engenhariapmjp@gmail.com  
 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 078/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DA UBS PADRE ADOLFO ROHL PARA AGEVISA, com todas as 
peças técnicas necessárias elencadas no check-list em anexo, neste 
município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DA UBS PADRE ADOLFO ROHL PARA AGEVISA, com todas as 
peças técnicas necessárias, um localizado na Av.: Marechal Rondon nº 657, Bairro: Centro. Ressalto que 
a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DA UBS PADRE ADOLFO ROHL PARA 
AGEVISA. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 080/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL PARA 
AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias elencadas no 
check-list em anexo, neste município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL PARA 
AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias, um localizado na Av.: Dom Bosco nº 1300, Bairro: 
Dom Bosco. Ressalto que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela 
secretaria Municipal de Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PARA AGEVISA. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DA UBS NOVA COLINA PARA AGEVISA, com todas as peças 
técnicas necessárias elencadas no check-list em anexo, neste 
município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DA UBS NOVA COLINA PARA AGEVISA, com todas as peças 
técnicas necessárias, um localizado na Rua Tancredo Neves nº 1010 Distrito de Nova Colina. Ressalto 
que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DA UBS NOVA COLINA PARA AGEVISA. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 083/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DO CENTRO DE SAUDE DA MULHER CECI CUNHA PARA 
AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias elencadas no 
check-list em anexo, neste município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DO CENTRO DE SAUDE DA MULHER CECI CUNHA PARA 
AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias, um localizado na Av.: Clóvis Arraes nº 2207, Bairro: 
Urupá. Ressalto que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria 
Municipal de Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DO CENTRO DE SAUDE DA MULHER CECI 
CUNHA PARA AGEVISA. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 084/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 
PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias elencadas 
no check-list em anexo, neste município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 
PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias, um localizado na Av.: Maringá nº 582, Bairro: 
Nova Brasília. Ressalto que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela 
secretaria Municipal de Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS – CEO PARA AGEVISA. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 085/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DO CENTRO DE REFERENCIA MATERNO INFALTIL – CREAMI  
PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias elencadas 
no check-list em anexo, neste município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DO CENTRO DE REFERENCIA MATERNO INFALTIL – CREAMI  
PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas necessárias, um localizado na Rua Cruzeiro do Sul nº 
2663, Bairro: Mario Abdreazza. Ressalto que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor 
elencado pela secretaria Municipal de Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DO CENTRO DE REFERENCIA MATERNO 
INFALTIL – CREAMI  PARA AGEVISA. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 24 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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